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2 — É dispensada a renovação anual da prova de defi-
ciência sempre que esta, pelas suas características de
amplitude e gravidade, seja considerada permanente na
avaliação ou na declaração prevista no número anterior.

8.o

Procedimentos

As instituições e serviços competentes promoverão
os procedimentos que considerem necessários à apli-
cação do disposto neste diploma.

9.o

Produção de efeitos e revogação

A presente portaria produz efeitos a partir de 1 de
Setembro de 2005 e revoga a Portaria n.o 1380/2004,
de 3 de Novembro.

Em 22 de Julho de 2005.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva. — A Ministra da
Educação, Maria de Lurdes Reis Rodrigues.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 1013/2005
de 6 de Outubro

Sob proposta dos estabelecimentos de ensino superior
público indicados na coluna «Estabelecimento» do
anexo da presente portaria;

Ao abrigo do disposto nos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 255/98, de 11 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Fixação das vagas

São fixadas, nos termos do anexo da presente portaria,
as vagas para a candidatura à matrícula e inscrição, no
ano lectivo de 2005-2006, nos cursos de qualificação
para o exercício de outras funções educativas ministra-
dos por estabelecimentos de ensino superior público.

2.o

Prazos para a candidatura para o ano lectivo de 2005-2006

Os prazos para a candidatura para o ano lectivo de
2005-2006 são fixados dentro dos seguintes limites:

a) Afixação do edital nas instalações do estabe-
lecimento de ensino e sua entrega nas direcções
regionais de educação — até sete dias úteis após
a entrada em vigor da presente portaria;

b) Aceitação das candidaturas — durante pelo menos
10 dias úteis após a entrega do edital nas direc-
ções regionais de educação;

c) Aceitação de reclamações — período não infe-
rior a cinco dias úteis após a afixação dos resul-
tados da selecção e seriação;

d) Realização da matrícula e inscrição — período
não inferior a cinco dias úteis.

3.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 27 de Setembro
de 2005.

ANEXO

Cursos de qualificação para o exercício de outras funções educativas

Vagas para o ano lectivo de 2005-2006

Estabelecimento Área Vagas

Escola Superior de Educação de Castelo Branco . . . . . . . . . . . . . . . . . Administração Escolar e Administração Educacional . . . . . . . . 15
Escola Superior de Educação de Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Animação Sócio-Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Educação Especial — Problemáticas de Risco . . . . . . . . . . . . . . 25
Escola Superior de Educação do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Administração Escolar e Administração Educacional . . . . . . . . 25

Animação Sócio-Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Organização e Desenvolvimento Curricular . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Escola Superior de Educação de Viana do Castelo . . . . . . . . . . . . . . . Comunicação Educacional e Gestão de Informação — Tec-
nologia Educativa.

30

Universidade de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Tecnologias na Comunicação Educacional e na Gestão de
Informação.

40

Universidade do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Orientação Educativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

Portaria n.o 1014/2005

de 6 de Outubro

Sob proposta dos estabelecimentos de ensino superior
público indicados na coluna «Estabelecimento» dos ane-
xos da presente portaria;

Ao abrigo do disposto nos artigos 12.o e 13.o do Decre-
to-Lei n.o 255/98, de 11 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Fixação das vagas

São fixadas, nos termos dos anexos da presente por-
taria, as vagas para a candidatura à matrícula e inscrição,
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no ano lectivo de 2005-2006, nos cursos de complemento
de formação científica e pedagógica ministrados por
estabelecimentos de ensino superior público.

2.o

Prazos para a candidatura para o ano lectivo de 2005-2006

Os prazos para a candidatura para o ano lectivo de
2005-2006 são fixados dentro dos seguintes limites:

a) Afixação do edital nas instalações do estabe-
lecimento de ensino e sua entrega nas direcções
regionais de educação — até sete dias úteis após
a entrada em vigor da presente portaria;

b) Aceitação das candidaturas — durante pelo
menos 10 dias úteis após a entrega do edital
nas direcções regionais de educação;

c) Aceitação de reclamações — período não infe-
rior a cinco dias úteis após a afixação dos resul-
tados da selecção e seriação;

d) Realização da matrícula e inscrição — período
não inferior a cinco dias úteis.

3.o

Entrada em vigor

Esta portaria entra em vigor no dia imediato ao da
sua publicação.

O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior,
José Mariano Rebelo Pires Gago, em 27 de Setembro
de 2005.

ANEXO I

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para educadores de infância

Vagas para o ano lectivo de 2005-2006

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Castelo Branco . . . . . . . . 15
Escola Superior de Educação de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Escola Superior de Educação da Guarda . . . . . . . . . . . . . . . 20
Escola Superior de Educação do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Escola Superior de Educação de Viana do Castelo . . . . . . . 60
Universidade Aberta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Universidade de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Universidade do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

ANEXO II

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para professores do 1.o ciclo do ensino básico

Vagas para o ano lectivo de 2005-2006

Estabelecimento Vagas

Escola Superior de Educação de Castelo Branco . . . . . . . . 15
Escola Superior de Educação de Coimbra . . . . . . . . . . . . . . 30
Escola Superior de Educação de Faro . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Escola Superior de Educação da Guarda . . . . . . . . . . . . . . . 20
Escola Superior de Educação do Porto . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
Escola Superior de Educação de Viana do Castelo . . . . . . . 90
Universidade Aberta . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Universidade de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Universidade do Minho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20

ANEXO III

Cursos de complemento de formação científica e pedagógica
para professores do 2.o ciclo do ensino básico

Vagas para o ano lectivo de 2005-2006

Estabelecimento Grupo disciplinar do 2.o ciclo Vagas

Escola Superior de Educação
de Faro.

Educação Visual e Tecno-
lógica.

25

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 30/2005/M

Regulamenta o regime de tutela e os apoios técnicos e financeiros
a atribuir às instituições particulares de solidariedade social
com objectivos de saúde.

As instituições particulares de solidariedade social
com objectivos de saúde constituem elementos integran-
tes do Sistema Regional de Saúde, de acordo com a
alínea e) do artigo 6.o do Estatuto do Sistema Regional
de Saúde, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional
n.o 4/2003/M, de 7 de Abril.

De acordo com o artigo 11.o do mesmo diploma, estas
instituições estão sujeitas ao poder tutelar e de inspecção
da Secretaria Regional dos Assuntos Sociais, à qual com-
pete, também, prestar apoio técnico e financeiro para
o desenvolvimento de actividades que contribuam para
a realização do direito à protecção da saúde.

As instituições particulares de solidariedade social,
face à relevante actividade que vêm desempenhando
na área da saúde, constituem parceiros privilegiados do
Governo Regional no exercício da actividade de pro-
moção e protecção da saúde.

Nesta sequência, importa regulamentar a forma como
será exercido o poder de tutela sobre aquelas instituições
e a prestação do apoio técnico e financeiro, bem como
definir, ao nível dos órgãos e serviços da Secretaria
Regional dos Assuntos Sociais, as competências atinen-
tes àquelas matérias.

Esta regulamentação será efectuada com base no dis-
posto nos artigos 11.o e 22.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 4/2003/M, de 7 de Abril, e sem prejuízo
do Estatuto das Instituições Particulares de Solidarie-
dade Social, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de
25 de Fevereiro, adaptado à Região Autónoma da
Madeira pelo Decreto Regulamentar Regional
n.o 3/84/M, de 22 de Março.

Assim, nos termos da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o
da Constituição da República Portuguesa, da alínea d)
do artigo 69.o do Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei
n.o 13/91, de 5 de Junho, revisto pelas Leis n.os 130/99,
de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de Junho, e do
artigo 22.o do Estatuto do Sistema Regional de Saúde,
aprovado pelo Decreto Legislativo Regional


